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ASSUNTO-Patrolamento, empedramento e sargeamento nas estradas

da localidade Cará.

Reqte: Vereador José Lucas da Silva.

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.

O Vereador que esta subscreve vem até a Vossa Excelência com

base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em

Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Que o Prefeito Municipal de Jóia, através da Secretaria

Competente, proceda patrolamento, empedramento e sargeamento

nas estradas da localidade Cará, com início nas proximidades da casa do

Senhor Valdenir Lopes até a Localidade Coronel Lima.

Justificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio, José Pedroso, 16 de julho de 2021.

José Lucas da Silva
Vereador-PP
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